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A Câmara Municipal .de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: , 

Artigo 10 - Fica criado no Quadro de Funcionarios da 
Prefeitura, 1 (um) cargo de Auxiliar do Serviço de Pessoal , padrão -
n I 11 , isolado, de provimento efetivo. 

Artigo 20 - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito de G~ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos cruzeiros). 

Artigo 30 - Fica anulada na importância de !1$61.200,00 

(sessenta e um mil e duzentos cruzeiros) a verba 35118-81-4 - Despe
sas Diversas, Item II do orçamento vigente. 

Artigo 40 - Os recursos para a execução de presente 
lei serão cobertos com a anulação de que trata o artigo anterior. 

~ 

Artigo 50 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 20 

de setembro de 1961. (} /J ~ ~ 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes
soal, aos vinte dias do mês de setembro de mil novecentos e sessenta 
e um. 


